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Quadro 03 – CRONOGRAMA DE ETAPAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE BOLSAS
Etapas Datas

Indicação dos estudantes bolsistas pelos professores-orientadores no SIGFUNDECT De 10/04/2026 a 
17/04/2026

Inserção da documentação do professor-orientador e dos estudantes no SIGFUNDECT De 20/04/2026 a 
28/04/2026

Vigência das bolsas
De 01/05/2026 a 

31/03/2027

No período de 11/04/2026 a 17/04/2026, os coordenadores das propostas aprovadas deverão indicar seus 
bolsistas no SIGFUNDECT, por meio da criação de uma nova requisição de bolsa para cada aluno bolsista (bolsa 
IC Júnior), bem como para a bolsa do próprio coordenador do projeto (bolsa ACTT-F), conforme os prazos 
estabelecidos no cronograma. Ressalta-se que todos os bolsistas devem possuir cadastro ativo no SIGFUNDECT, 
conforme orientações disponíveis no manual publicado no site da Fundect.
No momento da indicação dos bolsistas, todas as informações referentes à concessão serão solicitadas na 
requisição de bolsa e deverão ser preenchidas para cada bolsista indicado na plataforma SIGFUNDECT.
1. INDICAÇÃO DOS BOLSISTAS PELOS COORDENADORES DOS PROJETOS APROVADOS NA PLATAFORMA 
SIGFUNDECT E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO - CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA:
1.1 Entre os dias 11/04/2026 e 17/04/2026, o Coordenador da proposta deverá acessar a área restrita do 
projeto contratado na plataforma SIGFUNDECT para realizar a indicação dos bolsistas. Será necessário criar uma 
requisição de bolsa para cada aluno bolsista (Bolsa ICJr) e para a sua própria bolsa como Coordenador do projeto 
(Bolsa ACTT-F). É imprescindível que todos os bolsistas possuam cadastro prévio no SIGFUNDECT, conforme 
orientações do manual disponível no site da Fundect.
1.2 No momento da indicação dos bolsistas, todas as informações necessárias para a concessão da bolsa deverão 
ser preenchidas na requisição correspondente na plataforma SIGFUNDECT. É fundamental que cada bolsista 
indicado possua conta bancária ativa no momento da indicação.
1.3 Após a indicação do bolsista no SIGFUNDECT e enquadramento, pela FUNDECT, de todas as bolsas indicadas, 
o Termo de Compromisso - Concessão e Aceitação de Bolsa será enviado pela equipe FUNDECT no e-mail do 
coordenador do projeto cadastrado no SIGFUNDECT. O arquivo deverá ser visualizado/baixado em formato 
PDF para permitir a assinatura digital, a ser realizada pelo bolsista, pelo diretor da instituição de ensino, pelo 
Coordenador do projeto, e por duas testemunhas, utilizando a assinatura digital gov.br - conforme manual 
disponível no site da Fundect.
1.4 O não cumprimento do prazo para a indicação dos bolsistas, estabelecido entre 11/04/2026 e 17/04/2026, 
resultará no cancelamento da contratação do projeto.
1.5 Todos os bolsistas contemplados nesta chamada deverão possuir conta corrente ativa no Banco do 
Brasil, em nome do próprio titular, no momento do envio da documentação para implementação da bolsa, bem 
como cadastro devidamente atualizado no SIGFUNDECT (Sistema de Informação e Gestão de Projetos da 
FUNDECT – https://sigFUNDECT.ledes.net). O cadastro no SIGFUNDECT deverá ser realizado no ato da inclusão 
do bolsista no sistema e, na área de cadastro do bolsista, no campo “Dados – Envio de Documentos Pessoais”, 
deverão ser inseridos todos os documentos pessoais obrigatórios: RG, CPF, comprovante de residência 
e, especialmente, a Ficha de Cadastro para Implementação de Bolsista, disponível no site da FUNDECT.
1.6 Ressalta-se que as informações necessárias para o processamento e pagamento das bolsas são extraídas 
diretamente da Ficha de Cadastro do Bolsista, sendo sua a inclusão e preenchimento completo, condição 
indispensável para a implementação e regularidade dos pagamentos.
2. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS DE CADA BOLSISTA NO SIGFUNDECT, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS 
BOLSAS:
2.1 Para viabilizar a implementação das bolsas, a documentação listada abaixo deverá ser enviada por meio do 
SIGFUNDECT entre os dias 11/04/2026 e 17/04/2026. O envio deve ser realizado na área restrita do projeto 
aprovado, no item “8.1 - Documentos”. O manual para a inserção de documentos na plataforma SIGFUNDECT, 
pode ser visualizado através no site da Fundect. O coordenador do projeto é responsável por submeter os 
documentos necessários, os quais devem estar consolidados em um ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF, POR 
BOLSISTA. A ordem de disposição dos documentos no arquivo deve seguir a sequência descrita abaixo:
a) CPF de cada bolsista indicado;
b) Declaração de Regularidade, conforme modelo disponibilizado no site da Fundect; 
c) Ficha de Cadastro para implementação de bolsista, conforme modelo disponibilizado no site da FUNDECT; 
d) Declaração de não parentesco do coordenador com os alunos indicados, conforme modelo disponibilizado no 
site da Fundect;
e) Para alunos bolsistas menores de 18 anos, é necessário apresentar uma declaração de autorização de 
participação emitida pelo responsável legal, conforme o modelo disponibilizado no site da FUNDECT. Além disso, 
é obrigatório anexar um documento oficial que comprove a tutoria legal do responsável pelo aluno bolsista.
2.2 Os documentos solicitados deverão ser inseridos no SIGFUNDECT até às 17h do dia 28/04/2026. O 
descumprimento deste prazo poderá resultar no cancelamento da contratação do projeto.
3.0 A Fundect não realizará mais nenhuma outra convocação de projetos em lista de espera.

Campo Grande, 10 de abril de 2026.

https://sigfundect.ledes.net
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